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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita a remoção da lombada (quebra-molas)
localizada em frente à EMEIEF Benevenuto Clementino Gobbo.
 

 
 

Justificativa: A presente solicitação tem como objetivo justificar a necessidade urgente
de remoção da lombada (quebra-molas) localizada em frente à EMEIEF Benevenuto
Clementino Gobbo e de promover a adequação da calçada e do entorno imediato, visando
aprimorar a segurança e a fluidez do trânsito local.
 

A principal razão para a remoção da lombada reside na recente instalação de
sinalização semafórica (sinal de trânsito) no local. Historicamente, a lombada foi
implementada como um recurso para reduzir a velocidade e aumentar a segurança de
pedestres, especialmente dos alunos da escola. No entanto, com a implantação do
semáforo, o controle de velocidade e a prioridade de passagem para pedestres já são
garantidos de forma mais eficiente e moderna. A permanência da lombada, neste novo
cenário, torna-se redundante e causa apenas inconvenientes, como a parada dupla e o
desgaste veicular desnecessário, perdendo sua justificativa primária.
 

Além da desnecessidade, um ponto de extrema gravidade e que exige intervenção
imediata é a existência de uma vala perigosa adjacente à lombada, localizada entre o
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quebra-molas e a calçada. Infelizmente, há relatos de pessoas que passam de bicicleta,
incluindo crianças, que acabam se desequilibrando e caindo nesta vala, causando lesões.
Essa situação é agravada pela presença de uma árvore na calçada, cujas raízes
provocaram o rachamento e a deterioração da calçada em pontos próximos à vala. Essa
combinação aumenta o risco de acidentes graves, pois uma queda na vala pode levar a um
impacto da cabeça contra a calçada rachada e irregular.
 

Diante dos fatos expostos — a redundância da lombada após a instalação do semáforo
e os graves riscos à segurança causados pela vala adjacente e pela calçada danificada —,
solicitamos as seguintes providências: remoção imediata da lombada (quebra-molas), aterro
e adequação da vala existente ao lado da lombada, e o reparo da calçada danificada.
Acreditamos que estas medidas são cruciais para a segurança dos alunos da EMEIEF
Benevenuto Clementino Gobbo, da comunidade escolar e de todos que transitam pela via,
eliminando um ponto de perigo desnecessário.
 

Agradeço a atenção e aguardo o deferimento deste pedido de providência.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 4 de novembro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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